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Processo nO. 1/3336/2011
Conselheira Rdntor':l: Aga(h::l Loub: Borg;;~ Mnr.edo

GoVE,RNODO
EST1\DO DO CEAR,~

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO - CONAT
CONSELHO DE REC'URSOS TRIBUT ÁRJOS - CRT

RESOLUÇÃO N°.: C(.J- /2016
23C<\MARA DE JULGAMENTO
2033 SESSÃO EXTRA.ORDIN"~ EM: 15/12/15
PROCESSO N°.: 1/3336/2011
AUTO DE INFRAÇÃO N°.: 2/2011ô9766-2
RECORRENTE: CÉLUL\ DE JULGAMENTO DE in INSTANCIA
RECORRIDO: TEXNORD IMPORTAÇAo E EXPORTAÇÃO LTDA
AUTUANTE: Manod Silveslfc dé S. Junior; Anlônio Crisliano d.:. Oliveira Costa
MATRÍCULA: ilegível
REL\TOR\: ConsélheiraAgatha louisé Borg~s Macédo

EMENTA: ICMS - DOCUMENTO FISCAL INIDÔNEO, 1 -
CL'llil'iblfillie ,1CII,;atl,~. ti.:.' 12/11â,::r 1l1o::I"::,1.I,)I'i,75 o::e'/I/ ,7c'O::IIII/CnILI fiscal

illidt11/o::LI, assilll úlflsidel'a.-hl {'LV SIlj'L'St.7II"::/I/2 CC'lIlel' d.:.'.::lal'a';ÕL' i1l2.1al,1,

dadL'l qlle .? L'"'J'2raç.=í':l 5.! Lvígil1L'1I de "ill1pC'l'la:;",1e, illdil'ela" 211I que {l

ICAIS ,-/';I'í.-l,) II<IC' fc,i 1.::.::c,IIIidLI ac. E:;faJL' dc' CC,'I',], 11/03 aI..' ESl,1do da

Pal'aíba. 2 - :-lPC'III"tI.7 ill/rill;j.?II.::i,1 l1C' Art. 139 do:: L' A 1'1.131, .7l11be'5,i{l
D2L'l'e/,~. lIu '}.J..5ó9/97. 3 - ApliL.7,-/,1 " P2/ltllidatl2 pl'e.:.;ii/I.J.-l,7 IIC' .'11'1.1 '},3,

inc. //1, alÍlk'" ".1", .1.7Lei 11°D.67(l/9ó, ,11121',-,dc'pela Lei 11°13A IS/03 . .;/

- IlIfl'lIÇ,I,' 1"7.:, Lal'a'::lel'Í:,1.'la. O SlIp.X,/L' ilíc;ii,~, ,1p,)lIiaJ,} //C, AlI!,~' .1e

IlIfr,'!çâc., <1i/l,;/~1qU2 iilles5':; ~id,),;/,:lIUi/1I1ellle ('rc,vadc', - e 11•.11..' L' [Lli -, 11,1.':1

illlpliú7l'it1 2/// illidL'lIeU".-le tiL' dC'LlllllenlC' fi:>L"?!' 5 - R2LUrSc.1 L'fidnl

cL'lllhecid,:1 e lIt"íc'-pI'L'I'i,ic" r.4c'/,//1<7II.1c' ,1 .12LÍ.,: •.1L' r.::C:,~ll'ri.1o, para

IMPROCEDÊNCLl .-lt1 ,'.:U:; •.1Ç',1" fisc.J!. Nuli.dt1d"," /1<1':; dcd,1r.:tJa .:/n

ra::âo dL' dispos!c. //LI <11'1.53, 511 .-le. D.~C:l'elc' Il' ::'5.468/99. 6 - Dc.::i!;,"L'

e1ll Jes.7cL./'dc' "".-'/11 " P.-,r.;.:: ..~1' .:!,1 As.';c;:;':'I'i,1 PI'L'lc.:::;':1I.71 Trihulária,

rR~~._"-_:-J_-._~-_'-I~'Õ-.-l'{-_l-..~-}-,.,-_-, _.....,__._...,~_ ..._.._~ _ a.io'.I.k.pele.le~'P~,~,:",I"e.ia:~II"I.ié"i"Gel.ll.ie'~'~'J~:1Ij)
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Processo nO. 1/3336/2011
C.(jnselhcin Rd"iOl,I: Agalhn lüui::-.;;Bürz.;:.; M[lcedo

GoVERNO DO
ESTADO DO CEARÁ

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO - CONAT
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS - CRT

A peça fiscal submetida .:l nosso ,;:\mn~ krn ü seguinte relato: "REr.,tIETER MERCADORIA
COM DOCUMENTO FISCAL INIDÔNEO. Ü AUTUADO EMITIU A NFE 4566 PARA
ACOBERTAR UMA. SUPOSTA VENDA DE MERCADORIAS IMPORT. A CONTR
CEARENSE. CONSTATADO QUE AS MERC. ENCONTRAM-SE AINDA EM
CONTAINER L'\CRADO, O EMIT, DA NFE rOI MERO AGENTE INTERMEDIARIO,
TENDO A NFE SIDO EMITIDA COM SIMUL\çAO NO INTUITO DE RECOLHER-SE
ICMS A MENOR NO DESEMBAR.AÇO, SENDO, DAÍ INIDôNEA. VER INF. COMP."

Após indiem' os dispositivos k'g::Jis infl ingidos I) ag.:nk fisc~11aponta como penalid~lde ü Art.1 ~3,
m, A da Lei n° 12.670/96, alterada pda Lei 13.418/03.

Anexos aos autos estão os seguintes documentos:
~ CGM nO301/2011;
~ DANFE nO4.566/ 4.560;
~ CTRC;
~ Guia para liberação de mercadoria estrangeira sem Cümpl\JVaçftodü recolhimento do ICMS;
~ Bill of Landing;
~ DI;
~ GNRE

A empresa interpôs impugnação akgando ,;m síntese:

- A nulidade. do ,mto de infração em razão dâ í:1utüridade fiscal nâlJ kr lavH-..::l0ü Termo do:.
Retenção parâ av,;riguar a operação;
- A improcedêndâ por não estar demünstrâdcl qualqu.-:r prova de simulaçflo de opefclç50, pois a
ação parte tão somente de suposiçôes;
- O produto "tecido" km sazonalidade c as empresas buscam 1.•:duçâo dê custo)S;
- Aventei a possibilidade de tratâr-st. de uma impürtaçflü por conta I? ordem de tercl?iros;
- No caso ocürr~.u a chamada pré-venda dt. rnercadoria adquirida no exterior;
- Caso se entendesse pela aplicação literal do arL 11, I, d dâ LC 87/96, LI S('.fJsatos.;ria cobrar o
ICMS importação para ü Estado do Ceará;

o julgadür singular prokriu decis30 pela PARCIAL PROCEDÊNCIA, éln félCc da redução) dü
crédit.J tributário l:-c)nsiderândüque a multa dev,; ser aplicada sübr.: ü valor da üperação.

DO PARECER DA ASSESSORlt\ PROCESSUAL TRIBUTÁRIA:
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Processo nO. 1/3336/2011
Cúnselhein R,~l£\tord:Agütha L0Ui"., Borg.=, Macedo

GoVERNO DO
ESTADO DO CEARÁ

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO - CONAT
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS - CRT

Alravés dt Panx:er de N° 51S/15 a Assessüria Pfücessual Tdbul<:'iriaüpinüu pelü cünhêcirncnlo do
reexâln.:. necess(~rio, dandü-lhe prüvimtnlü, nü sênlidü f.:.fonnar 8 decisãü singular para Pl'üced,~ncia
da acusação fiscal.

VOTO DA RELATORA

Trata-se de reexam.: llo:CêSSano inkrposto por CÉLULA DE
JULGA.AIENTO DE PRLMEIR.-1 INS'£-lNCL-1 e r'::ú1/Tida TEXNORD E EXPOR'£-\ç.i.O
LTDA concernente (10 aulo de infraçãü st)b ü nO.2/201109766-2 através dü qual, a recorrênte se
insurgiu cünlra ~I decisão pfüfl'"rida pêlü julgadúr singular quI." füi eünlrária ::IÜSinter.::sses da
Fazenda Pública Estadual.

o recurso preenche as mndiçôes de admissibilidade, razão pela
qual delê cünheço. No ênlantü, após analisar ddidamenle os aulos 8 luz da legislação pertinente,
concluo que ü mesmo nãü dl'"vê pwsptrar, haja visla qu~ a decis8ü recorrida não comporta
reparüs, comü adiante se demonstrará.

Com d.:ilü, .:xamimmdo-se os fundamentüs da d.:cis5ü recorrida, de
prünto Sê obsl."lva qUê nãü n1l:rtc.: prosptl"ãI a presente acusaç5ü fiscal. A situaçã.] nüticiada nos
autüs re.almenle não c.)nfigura inidoneidadê do docull1c.nlo fiSCálacoberlad.)r da operação em tela,
vez que não se enquadra em nenhuma das hip05léS.:Sprêvistas nü Art. 131 d.:. Decrdo nO
24.569/97.

Quanlo a Sê diZê" que a nüla fiscDI nO 4566 (n. 13) contém
"dedarilçl'it.' il1e,rl-t1L7", falü esle que supüslamenl.; juslificaria a dec1()n'ção de inidoneidade do
r.::feridü dücumento, v.:.rifica-se que lal afirmação não (:ncünlra rtspaldo na pr.wa düs í1ut0S,
porquanto não se vislumbra nenhuma divêlgência enlre os ekmentüs descritivos da operllç5ü
contidüs n::l cilada nola, e as ciIcunsIJnL"i()s fálic::ls ddivarn.::nte conslatadas pelüs diligenles
âudilores, conforme descri las no Auto de Infrêlç5ü (':Infonnaçôês G::Jlllplemenlélres. Porlanlü, não)
se confinml .:t inexatidão aponlada pela d. fiscalização, descarackri::::ando-se, por conseguinte, a
alegada inidoneidade d.] documento fiscal.
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Processo nO. 1/3336/2011
Consdhc-ira P-..Jatün: Ag~tha lüuise eorges M:Jcedo

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO - CONAT
CONSELI-Iü DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS - CRT

É mistu r~conhecer, pür üutrü lado, que são razoáveis os
argumentos aduzidos pelüs diligenLes .:HldiLoresfiscais qu;mLo 8 quesLionávd legalidade da
operação quando considerada cúmo um Lodú.O cünjunlo documenLal presenle nos auLús, de faLo,
sug~r.::m a úcolT:::nciada chéllnada "imporLação indiréla". Ocorre a "imporLação indiro:la" quando o
importador recolhe (I ICMS .:1TI Eslado diverso daquelt no qual 50: situa o desLinalário final do
bem estrangeiro, medianle lransfer~ncia do bem impúrlado com '\;scala" e111Unidade Federada
onde 3S alíquotas d.::ICMS 550 menores dú que as do Eslado) onde a mercadoria realm.:nle deva
ser .:.ntregue. Essa prálica Lem sido eslimulada por alguns esLados brasil.::iros no conle:--.:lüda
chamada "gul,:rra fiscé,l". Tralc1-se, nü enlanlo, de urna prálica inconsLitucional e ilegal, posLo que
contr5ri3 30 dislx'SlO nos 3rligús 155, ~~o, IX, d:;!CF/SS, 11, 1, "d" da LC nO~7/96 e 12, I, "d" da
Lei na 12.670/96, os quais consagram o princípio da deslinação fimll das mercadorias ou bens,
quanto ao direilo de cobrança do ICMS nas imporLaçôes.

Enlrdanlo, não obslanle os indíck.s exis[.::nles, a alegada "imporlação
indireta" não foi devidamenk comprüvada nos mllüs. E ainda que o livesse sido, ü faLocon(oreli) e
cündusivo 6 que a üü)rrência do citadü ilíciLü não seria suficienle para lornar inidôneo o
documenli) fiscal em Lda. Em Vê:: disso, em L::,IhipóLese se eSlm"Íadianle da infração lipific.:,da
com.) "[ltllil d2 l'€colh;melli,--' dL' imjXlSiO", pllnívd cüm a penalidalk. pre.ceilllélda nü Arl. 123, I
"c" da Lei na 12.670/96, alLeraLlop.:.la lei nO13.418/03 in liit€ris:

Arf. 1~3.As infmç{i(.'s .1 Itgisl.7Ç."i(l dL' ICMS Slfj2Íf.7J11,) in/mh"lr .1S

seglfinfes pelwlidlldes, s€m pr.::juí::LI .k) p.7g.71llent':'i d.:.) imp,-"lSh"l,

qlh1l1d,-'lF'lr ,-'l cas,):

c) fulh7 de l'€ú,lhilíI2n!t1 do imposw, IfLI IL'ld,~,ou em pL1rI2, ;l1dus;1'o::

o devid,-, _por slfbslituiç.10 lriblflâri.7, lIil F-,rmil e lWS pro?:,'lS

regl!111I1I€nl.1r€S, em 1,-,<1,-,s,-'S úl'ws nt1L' ú'll11pr€l~ndid,-'ls nL1S,1lfl1eas
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Prücesso nO. 1/3336/2011
Cüns.::lh'.:ira Rr;\alora. Ag<liha L'Juis;; Eor:5;;-:::;M()ccdo
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GoVERNO DO
F",c)TADO DO CEARÁ

CONTENCIOSO ADMINISTRt\TIVO TRIBUTÁRIO - CONAT
CONSELHO DE RECVRSOS TRIBUTÁRIOS - CRT

"d" e "e" deslr:.' ;nâS':'I: 11I1111,12t]uh'l1l€l1t2 ,1 1I111a vez Ll v,llLlr dLl

imposto;

Apurar tal infraç5ü, porém, demandaria 8vtriguaçôes mais profundas
e exigiria a inslauraçãü de ploc"dim"nlü fiscalizatôrit) esp.:cíficü para .:.ss(: fim nü âmbito da
auditoria fiscal de estabdecimentos.

Ex positis, vt)tü pdt) cünhecim"nlo dos recurs,)s inlerpoSl(JS, dar-lhes
provimentü, lx,nl refornur a decisãü parcialmenk cündenatóri~, I:\:al'i!da na instânci~1 singubr ('.
julgar IMPROCEDENTE o feito fiscal.

É como VOTO.

DECISÃO

Vistos, reLlt3dos e disculidt)s ÜS autos em que é. re(:ürrente iI CÉLUL<l DE JULGA!tlENTO DE
]OINST..-1NCL-l e recorrida TEXNORD E EXPORT..-1ÇiO LTü.1. A 2" ('amara de Julgamento
do Consdlw de R(;cursos Tribulárfi)s resülve, pür unanimidade de vt)tt)s, conhecer düs Recursüs
Intelpüstos, dar-lhes prüvimento, para rdorméH a decisãü p<Hcialmente cündenat.:,ria exarada em
P instância e julg3r imprücedente ü feito fisc;:,l, cünforme precedentes cünstanks das resüluções
de númerüs 179/2013 e 19/2015, da 2" Càmara d,: Julgamento, de lavra do Conselheirü Abílio
Francisco dê Lima, nos tcnnüs dü Vüll) d<!Cünsdheiréi Rd£1türa e em des<lcordü com I) P8f.:.ccr da
Asscssüria Prüc.:.ssual Tributária, adotadü pêlo) lepresenlank da Procuradoria Geral dü Eslado.

S4Ll DAS SESSÕES n-1 ~1 C-1Al-1R.l DE JULGA AlENTO DO CONSELHO DE
RECURSOS TRIBUTÁRIOS, ':111 F.::n'taleza,aos () ~ de O~ de 2016.
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Processo nO. 1/3336/2011
Con:;ó:lh.;ira Rel"lúra: Ag,!lha LGUi:;c Búrg.:s l\1::\c(;do

t '~ipt Pinlw LI:)('(1st::. leilão
ns ltíeiro

~;~~~ ~ac<Jo

-, ,.t .~---
).- . ~

S;:,mut1 A..ragflü Silva

"-L~~~CiLQ
Ubir8tln Ferreira de Andrade
PROCURADOR DO ESTADO
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